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  PALAVRA DO PRESIDENTE 

Caro participante,

Encerramos 2017 com a certeza de que superamos muitos desafios e estamos prontos para iniciar um novo ciclo 
de conquistas na CASFAM. Terminamos o ano com uma rentabilidade obtida nos nossos investimentos de 9,36% 
contra uma meta de 7,45%. Nesse sentido, superamos em 25% nosso objetivo, com destaque para os recursos 
investidos em renda fixa e investimentos estruturados, que tiveram excelente performance. 

Esse bom desempenho dos investimentos, acrescido do total de contribuições recebidas, que somaram aproximada-
mente R$ 42 milhões em 2017, elevou o nosso patrimônio para R$ 395 milhões – um  aumento de 15% em relação 
ao ano anterior.

No que diz respeito ao número de participantes, fechamos o ano com 5.312 participantes ativos, aqueles que estão 
na fase de pagamento de contribuições, e 906 participantes assistidos, já recebendo algum tipo de benefício pela 
CASFAM. Somaram-se R$ 22 milhões pagos na forma de aposentadorias, pensões, resgates e portabilidades. 

Outro fato importante é que, anualmente, o Atuário responsável pelo plano realiza uma avaliação da saúde econô-
mica e financeira do plano de benefícios. Em 2017, tivemos um superávit de R$ 31,8 mi, o que significa, em poucas 
palavras, que a saúde do nosso plano vai muito bem.

Por fim, realizamos uma pesquisa para medir a qualidade e o grau de satisfação dos nossos participantes em rela-
ção ao nosso atendimento e aos canais disponibilizados para tal. Atingimos a marca de 83% de participantes que 
se declararam muito satisfeitos ou satisfeitos com o atendimento realizado pela Entidade. Esse percentual, apesar 
de representar uma boa marca, mostra que ainda temos um desafio de aprimorar nossos canais, gerando maior 
agilidade e transparência nas nossas transações. Nesse sentido, estamos planejando, para 2018, uma reformulação 
completa dos nosso canais de atendimento. Aguardem! 

Ainda como parte das ações de relacionamento com nossos participantes, realizamos, pela terceira vez, o Dia do 
Aposentado, uma oportunidade de reunir ex-empregados, num momento de confraternização, compartilhamentos 
de ideias e reflexões sobre temas atuais e voltados para esse público. 

Para 2018, esperamos um ano de maiores desafios na área de investimentos, tendo em vista as indefinições do 
cenário político e eleitoral, que inevitavelmente irão impactar o cenário econômico do país e, consequentemente, 
trazer um ambiente mais desafiador para a gestão dos nossos recursos. 

Por fim, reforço nosso compromisso em atuar nos mais altos padrões de governança, ética e controle, para garantir 
uma aposentadoria tranquila e segura a todos vocês. 

Guilherme Velloso Leão

Diretor-presidente da CASFAM
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  MISSÃO, VALORES E PRINCÍPIOS

MISSÃO DA CASFAM

Gerir Planos de Previdência Complementar para os empregados do Sistema FIEMG, prestando serviços com qualidade e confiabilidade, além 
de buscar a melhoria contínua na relação com seus associados e patrocinadores, bem como o equilíbrio econômico e financeiro do Plano.

VALORES E PRINCÍPIOS ÉTICOS DA CASFAM

A gestão da CASFAM será permanentemente motivada pelos princípios e valores basilares de:

 » Responsabilidade e solidez financeira

 » Transparência, honestidade e coerência

 » Justiça, respeito e solidariedade

 » Excelência na gestão e profissionalismo

  A CASFAM - ORGANOGRAMA 

Conselho Deliberativo 
Membros Efetivos 

Juarez Ronald Mendes - Presidente 
Bruno de Oliveira Lacerda 
Daniela de Britto Pereira 
Miriam Massote Aguiar Takahashi 

Conselho Fiscal 
Membros Efetivos 

Silvana Dias Leite - Presidente 
Alfredo Manoel dos Santos Santana 
Alexandre de Brito Santos 
José Solmiro Ramos Lopez 

Diretor-Presidente 
 

Guilherme Velloso Leão 

Diretora de Administração e de Benefícios Previdenciários 
 

Kelly Regina Silva Carvalho 
 

Diretora de Investimentos e de Controles Atuariais 
 

Letícia Carla Ataíde 
 

Gerente Executivo 
 

Fernando Dias Silva 

Controladoria/ Contabilidade 
 

Elizangela de Oliveira Eccard Rodrigues  
Larissa Rodrigues Batista Campos 

 

Investimentos/Empréstimos 
 

Nayara F. de Queiroz 
Maria do Rosário Generoso 

Alessandro G. Oliveira 
 

Administrativo/ Tesouraria 
 

Kemberly Ribeiro Damas 

Seguridade/Comunicação 
 
Pauline Maria dos Reis 
Márcia Cristine Pimenta Silva 
Welbert de Oliveira Silva 

Benefícios 
Coordenação  

 
Patrícia Silva Campos 
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PLANO DE BENEFÍCIOS DO SISTEMA FIEMG 

Os itens a seguir abrangem a gestão do Plano de Benefícios do Sistema FIEMG, inscrito no Cadastro Nacional de Plano de Benefícios (CNPB) 
sob o nº 19.980.030-19.

 1 GESTÃO PREVIDENCIAL

1.1 PARTICIPANTES DO PLANO 

A população do Plano de Benefícios do Sistema FIEMG fechou o ano de 2017 com 6.218 participantes, assim distribuídos:

 » Participantes assistidos (aposentados e pensionistas), em gozo de benefício: 906

 » Participantes ativos: 5.312

Sendo:

 » Participantes em fase de formação de reservas: 4.859

 » Participantes autopatrocinados: 225

 » Participantes em Benefício Proporcional Diferido: 33

 » Participantes em Benefício Proporcional Diferido Presumido: 195

Abaixo, tabela com a distribuição de participantes assistidos (aposentados e pensionistas), segregados por tipo de benefício posicionado em 
31/12/2017: 

Tipo de Benefício
Total de Participantes 

Assistidos

Aposentadoria Programada 672

Aposentadoria por Invalidez 88

Pensão por Morte 146

A distribuição dos participantes ativos e assistidos por faixa etária pode ser observada nos gráficos a seguir: 
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1.2 BENEFÍCIOS

Os benefícios previstos no Plano, conforme regulamento aprovado em Outubro de 2013, são: 

 » Aposentadoria Normal

 » Aposentadoria por Invalidez

 » Abono Anual

 » Pensão por Morte antes ou após Aposentadoria

 » Aposentadoria Diferida

 » Benefício Adicional

 » Pecúlio por Morte antes ou após Aposentadoria

1.3 BENEFÍCIOS E INSTITUTOS PAGOS

Os tipos de benefício pagos em 2017 totalizaram R$ 22,7 milhões. Houve, assim, uma redução de 7%, conforme mostra a tabela abaixo.

Tipo de Benefício
Benefícios Pagos (em Milhares)

2016 2017 Δ Anual %

Aposentadoria Programada  11.466  11.996 5%

Aposentadoria por Invalidez  756  801 6%

Pensão por Morte  1.830  2.011 10%

Pagamento Único  494  515 4%

Resgate  9.723  7.355 -24%

Portabilidade  234  88 -62%

Total  24.503  22.766 -7%

1.4 CONTRIBUIÇÕES PARA A ENTIDADE 

As contribuições para formação de reservas dos participantes ativos, recebidas em 2016, foram de aproximadamente R$ 39,6 milhões. Em 
2017, esse valor passou para R$ 41,3 milhões. A variação em relação ao ano anterior foi de 4%, conforme mostra a tabela abaixo.
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Tipo de Contribuição
Contribuições Recebidas (em Milhares)

2016 2017 Δ Δ Anual %

Contribuições de Participantes  14.453  16.161 12%

Contribuições de Patrocinadoras*  24.789  24.575 -1%

Contribuições de Autopatrocinados  428  570 33%

Contribuições de BPDs  1,4  3,5 150%

Total  39.671  41.310 4%

* As contribuições das Patrocinadoras já consideram aquelas relativas às Contribuições do Serviço Passado.

Contribuições recebidas em 2017

39,12%

59,49%

1,39%

Contribuições de Participantes
Contribuições de Patrocinadoras
Contribuições dos Autopatrocinados e BPDs

1.5 FUNDO COLETIVO DE RECURSOS REMANESCENTES

A partir de 2013, o regulamento promoveu a alteração nas regras do Fundo Coletivo de Recursos Remanescentes. Esse fundo é composto 
pelos recursos apresentados abaixo.

 » Parcela não resgatável das contribuições das patrocinadoras.

 O resgate dessas contribuições passou a ter carência de tempo de vinculação à empresa patrocinadora correspondente ao tempo de serviço 
creditado. Os recursos não resgatados são revertidos para o Fundo Coletivo de Recursos Remanescentes, cuja destinação é definida pelo 
Conselho Deliberativo.

 » Parcela de recursos prescritos. 

 Na Reunião Ordinária nº 1/2015, o Conselho Deliberativo aprovou a prescrição de direitos referentes aos recursos dos participantes na 
condição de BPD Presumido* que não haviam se manifestado quanto às opções, apresentadas pelo plano, há mais de cinco anos.

 » Parcela de multas e juros por atraso de pagamento das contribuições devidas. 
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Fundo Coletivo de Recursos Remanescentes
Valores (em Milhares)

2016 2017 Δ Anual %

Parcela não Resgatada/Portada**  1.093  2.105 93%

Benefícios e Institutos Prescritos***  912  998 9%

Multas e Juros por Atraso  3  8 135%

Total  2.008  3.111 55%

Notas:

 • *BPD Presumido: participantes que, em decorrência do Término do Vínculo Empregatício, não optaram por nenhum dos Institutos oferecidos pelo Plano.

 • ** A parcela não Resgatada/Portada sofreu um grande aumento, devido ao número de concessões de resgates a participantes que ingressaram no plano após 
a alteração regulamentar. 

 • *** A parcela de Benefícios e Institutos Prescritos teve um grande incremento, devido à prescrição de direitos ocorrida em 2015 para participantes que não 
realizaram a opção por um dos institutos do Plano há mais de 5 anos. 

 2 GESTÃO ATUARIAL

A gestão atuarial da CASFAM está focada em desenvolver ações estratégicas para mitigação dos riscos e construção de modelos matemáticos 
de avaliação e mensuração desses riscos, objetivando manter o equilíbrio entre o ativo e o passivo, de forma a garantir a solvência do Plano 
de Benefícios do Sistema FIEMG. 

2.1 AVALIAÇÃO ATUARIAL

A Avaliação Atuarial é o processo executado pelo atuário para medir a situação financeira do plano, estimando o valor acumulado dos com-
promissos e a necessidade do fluxo financeiro no futuro, de forma a manter o equilíbrio atuarial. Para tanto, são considerados alguns itens, 
como o desenho do plano, a população abrangida, a experiência, o atendimento à legislação e as premissas atuariais e econômicas. 

Os principais objetivos da avaliação atuarial são:

 » Avaliar a “saúde” financeira do plano em uma determinada data

 » Avaliar a experiência passada

 » Determinar os níveis de contribuição para o próximo ano e avaliar os impactos financeiros de longo prazo

 » Identificar e propor a necessidade de estudos adicionais e/ou ajustes

 » Atender às exigências legais

As principais variáveis utilizadas na Avaliação Atuarial que impactam o resultado final do Plano são: a Taxa Real de Juros Atuarial e as Hipó-
teses Biométricas. 

2.2 TAXA REAL DE JUROS ATUARIAL 

A taxa de juros atuarial representa o percentual aplicado no desconto a valor presente das obrigações atuariais. Essa variável é de suma im-
portância para o cálculo das Provisões Matemáticas do Plano, que são as obrigações com os participantes ativos e assistidos.

A Resolução CGPC nº 18/2006 estabelece os parâmetros técnico-atuariais para estruturação dos planos de benefícios de entidades fechadas 
de previdência complementar. Em 2014, essa Resolução foi alterada pela Resolução CNPC nº 15, trazendo novos limites para determinação 
da taxa de juros utilizada na Avaliação Atuarial dos planos de benefícios. 

De acordo com CNPC nº 15/2014, a entidade deve adotar taxa de juros real limitada ao intervalo compreendido entre 70% da taxa de juros 
parâmetro e 0,4% p.p. acima da taxa de juros parâmetro. Para fins de definição dessa taxa, a PREVIC divulga anualmente a Estrutura a Termo 
de Taxa de Juros Média e, para o exercício de 2017, foi publicada a Portaria n° 375, de 17 de abril de 2017. 

Em conformidade com a duração do passivo do Plano de Benefícios – Sistema FIEMG (9,50 anos), a taxa de juros parâmetro para o exercício 
de 2017 é de 6,26%, sendo o limite superior de 6,66% e o inferior de 4,38%. 
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Para a avaliação atuarial de 2017, a taxa real de juros foi reduzida de 5,25% para 5,00% a.a., acompanhando a recomendação do estudo 
técnico de adequação e aderência da hipótese de taxa de juros atuarial. A referida taxa encontra-se dentro do intervalo da taxa parâmetro 
estabelecido pela Portaria nº 375/2017 para a duração do passivo do plano (9,50 anos). 

2.3 SUPERÁVIT

Em 25 de novembro de 2015, foi publicada a Resolução CNPC nº 22, que alterou o método de cálculo da alocação do resultado superavitário 
do Plano. Tal resultado passou a ser destinado à constituição de reserva de contingência, a fim de garantir  benefícios contratados, em face 
de eventos futuros e incertos, até o limite de 25% do valor das provisões matemáticas (Parcela BD) ou até o limite calculado pela seguinte 
fórmula, o que for menor:

Limite da Reserva de Contingência = [10% + (1% x duração do passivo do plano)] x Provisão Matemática

Após a constituição da reserva de contingência, no montante estabelecido conforme descrito acima, os recursos excedentes serão alocados 
na constituição da reserva especial para a revisão do plano de benefícios. 

O superávit apurado em 31/12/2017 (R$ 31.775.288,94) representou 17% do valor das Provisões Matemáticas (Parcela BD), no valor de R$ 
187.168.643,74. Aplicando a fórmula definida acima e considerando a duração do passivo de 9,63 anos (apurada em 31/12/2017), o limite 
da Reserva de Contingência calculado foi de R$ 36.741.204,77. Sendo assim, como o valor de superávit apurado em 31/12/2017 encontra-se 
dentro do limite de Reserva de Contingência, não foi alocado recurso na Reserva Especial para a Revisão do Plano nesse exercício.

2.4 ADEQUAÇÃO DAS HIPÓTESES ATUARIAIS 

A Instrução Normativa nº 23/2015, assim como a IN nº 7/2013, estabelece orientações e procedimentos a serem adotados pelas entidades 
fechadas de previdência complementar ao realizarem estudos técnicos que visem atestar a adequação das hipóteses biométricas, demográ-
ficas, econômicas e financeiras às características da massa de participantes e assistidos e do plano de benefícios de caráter previdenciário.

O Estudo de Adequação possui validade máxima de três anos, independentemente da situação econômico-financeira do Plano – à exceção 
do estudo técnico da hipótese de taxa de juros real que possui validade de um ano.

No segundo semestre de 2017, a entidade realizou, em conformidade com a legislação, o estudo de adequação das hipóteses atuariais, bem 
como o estudo da hipótese de taxa de juros real. Tais hipóteses foram utilizadas na avaliação atuarial do Plano de Benefícios do Sistema FIEMG.

2.4.1 TÁBUA DE MORTALIDADE GERAL – AT 2000 (AT 2000 BASIC SUAVIZADA EM 20%) SEGREGADA POR SEXO

A tábua de mortalidade geral é utilizada para mensurar as ocorrências de falecimento de participantes válidos e obter uma estimativa de quan-
tos eventos ocorrem em determinado período. A tábua a ser utilizada é definida por meio de estudos específicos e baseada na comparação 
com os reais acontecimentos.

Os resultados da análise descritiva dos dados e dos testes estatísticos aplicados no Estudo de Adequação das Hipóteses Atuariais recomenda-
ram a utilização da tábua “AT 2000 D20% segregada por sexo” para a avaliação atuarial de 2017.

Segue abaixo o comparativo entre as tábuas estudadas e os dados reais da CASFAM para as idades de 30 a 80 anos, faixa de forte concen-
tração da massa. O gráfico mostra a probabilidade de morte da massa de participantes do Plano, de acordo com a faixa etária. 
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2.4.2 ENTRADA EM INVALIDEZ – ÁLVARO VINDAS DESAGRAVADA EM 60%

A tábua de entrada em invalidez é utilizada para mensurar as ocorrências de invalidez de participantes válidos e obter uma estimativa de quan-
tos eventos ocorrem em determinado período. A tábua a ser utilizada é definida por meio de estudos específicos e com base na comparação 
com os reais acontecimentos.

Os resultados da análise descritiva das ocorrências e dos testes estatísticos aplicados no Estudo de Adequação das Hipóteses Atuariais reco-
mendaram a utilização da tábua “Álvaro Vindas desagravada em 60%” para a avaliação atuarial de 2017.

2.4.3 TÁBUA DE MORTALIDADE DE INVÁLIDOS – WINKLEVOSS DESAGRAVADA EM 60%

A tábua de mortalidade de inválidos é utilizada para mensurar as ocorrências de falecimento de participantes inválidos e obter uma estima-
tiva de quantos eventos ocorrem em determinado período. A tábua a ser utilizada é definida por meio de estudos específicos e com base na 
comparação com os reais acontecimentos.

A indicação da tábua de mortalidade de inválidos é realizada com base nos resultados dos critérios descritivos (observados x esperados) e 
testes estatísticos nos quais os resultados indicaram a melhor adequabilidade da tábua “Winklevoss desagravada em 60%” para a avaliação 
das ocorrências de morte dos inválidos do Plano.

2.5 PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR (SERVIÇO PASSADO)

O Serviço Passado ou Provisões Matemáticas a Constituir corresponde ao valor atual de contribuições a serem efetuadas por um período 
certo de tempo, referentes ao serviço passado ou a déficit equacionado, ou seja, aos valores que as patrocinadoras dos fundos de pensão se 
obrigam a repassar de modo a garantir, de forma permanente, o cumprimento de todos os compromissos do fundo com seus participantes e 
assistidos, vinculados à parcela BD (benefício definido) do plano. 

Em 31/12/2017, o montante das Provisões Matemáticas a Constituir referente à quitação da dívida do serviço passado, pago proporcionalmen-
te pelas patrocinadoras do Plano, era de R$ 5.419.816,27. Esse valor é 42% menor se comparado ao do final do exercício de 2016.

A referida dívida de serviço passado contratada pelos Patrocinadores junto à CASFAM possui parcela mensal de amortização, reajustada no 
mês de janeiro pela variação mensal acumulada do INPC do ano anterior. O custeio administrativo permanece em 15% da prestação mensal 
– percentual acordado na contratação da dívida entre as partes. 

Até julho de 2017, o valor da prestação mensal correspondia a R$ 1.007.877,67, sendo, do montante total, R$ 856.696,02 referentes à amor-
tização e R$ 151.181,65 ao custeio administrativo desse débito.  

Ressalta-se que o valor mensal foi renegociado a pedido das Patrocinadoras, devido a uma reestruturação financeira. O valor da prestação 
mensal passou a ser de R$ 500.000,00, sendo R$ 425.000,00 referentes à contribuição amortizante e R$ 75.000,00 à taxa de administração, 
valendo tais condições a partir da competência de agosto de 2017, com pagamento no quinto dia útil do mês subsequente. A referida delibe-
ração teve como suporte o documento da antiga SPC – SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, Ofício PREVIC nº 777, que permite 
o pagamento da dívida no prazo de até 30 anos.

Diante da renegociação do valor pago mensalmente pelas Patrocinadoras, estima-se que a quitação total da dívida ocorra no primeiro semes-
tre de 2019.
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Rodarte Nogueira – consultoria em estatística e atuária . 
Av. Francisco Sales, 1.614 – sl. 1.704 - 30150-224 - Belo Horizonte - MG 
[55 31] 3346-0100 – rn@rodartenogueira.com.br - www.rodartenogueira.com.br  

RN/175/2018/CASFAM                      Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
Ao  
Sr. Fernando Dias Silva 
Gerente Executivo 
Caixa de Assistência e Previdência Fábio de Araújo Motta - CASFAM 
 
 
Prezado Senhor, 
 

 
Apresentamos em anexo, o Parecer Atuarial referente ao Demonstrativo Contábil de 

31.12.2017 do Plano de Benefícios – Sistema FIEMG - CNPB n° 1998.0030-19. 
 

Permanecemos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Rodarte Nogueira – consultoria em estatística e atuária 
CIBA nº 070 

 
 
 
 
 

 
Taciana Vieira Martins de Almeida 

Responsável Técnico Atuarial 
MIBA/MTE Nº 2.134 

 
 

2.6 PARECER ATUARIAL
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Rodarte Nogueira 
consultoria em estatística e atuária                          1 

CASFAM - Caixa de Assistência e Previdência Fábio de Araújo Motta 
Plano de Benefícios – Sistema FIEMG - CNPB n° 1998.0030-19 
 
Parecer Atuarial sobre o Balancete de 31.12.2017  

 
1. Patrimônio Social, Patrimônio de Cobertura do Plano, Provisões Matemáticas e Fundos 

 
O Plano de Benefícios – Sistema FIEMG, administrado pela CASFAM, doravante Plano, é 

um plano de caráter previdenciário estruturado na modalidade de Contribuição Definida na fase de 
captação dos recursos e na modalidade de Benefício Definido na fase de percepção do benefício. 
Além disso, o plano concede ainda um Benefício Acumulado na modalidade Benefício Definido. 
Assim, conforme normatização expressa na Resolução CGPC n° 16, de 22.11.2005, o Plano 
enquadra-se na modalidade Contribuição Variável.  

 
As Provisões Matemáticas desse plano, registradas no balancete de encerramento do exercício 

de 2017, foram determinadas a partir dos resultados da Avaliação Atuarial de 31.08.2017, elaborada 
por esta consultoria, e seus valores correspondem aos indicados no quadro abaixo, que demonstra a 
composição do Patrimônio Social, do Patrimônio de Cobertura do Plano, das Provisões 
Matemáticas e dos Fundos do Plano, em 31.12.2017, de acordo com o Plano de Contas previsto na 
Resolução CNPC n° 08/2011, de 31.10.2011:  

 

 
Valores em (R$) 

2.3. PATRIMÔNIO SOCIAL 390.900.520  
2.3.1  PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO 370.498.153 
2.3.1.1  PROVISÕES MATEMÁTICAS          338.722.864  
2.3.1.1.01.00.00  BENEFÍCIOS CONCEDIDOS          181.096.269  
2.3.1.1.01.01.00   CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA 4.012 
2.3.1.1.01.01.01      SALDO DE CONTAS DOS ASSISTIDOS 4.012 
2.3.1.1.01.02.00     BEN. DEF. ESTRUTURADO EM REGIME DE CAPITALIZAÇÃO 181.092.257 
2.3.1.1.01.02.01        VALOR ATUAL DOS BEN. FUT. PROGR. – ASSISTIDOS 147.927.019 
2.3.1.1.01.02.02        VALOR ATUAL DOS BEN. FUT. NÃO PROGR. – ASSISTIDOS            33.165.239 
2.3.1.1.02.00.00  BENEFÍCIOS A CONCEDER  163.046.411 
2.3.1.1.02.01.00    CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA            151.550.208 
2.3.1.1.02.01.01       SALDO DE CONTAS – PARCELA PATROCINADORES            63.370.957 
2.3.1.1.02.01.02       SALDO DE CONTAS – PARCELA PARTICIPANTES 88.179.251 
2.3.1.1.02.02.00     BEN. DEF. ESTRUT. EM REGIME DE CAPITALIZAÇÃO PROGR.            10.589.486  
2.3.1.1.02.02.01        VALOR ATUAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS PROGRAMADOS            10.589.486 
2.3.1.1.02.02.02        (-) VALOR ATUAL DAS CONTRIBUIÇÕES FUT. DOS PATROC.                                -    
2.3.1.1.02.02.03        (-) VALOR ATUAL DAS CONTRIBUIÇÕES FUT. DOS PARTIC.                                -    
2.3.1.1.02.03.00     BEN. DEF. ESTRUT. EM REGIME DE CAPITALIZAÇÃO NÃO PROGR.                906.717 
2.3.1.1.02.03.01        VALOR ATUAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS NÃO PROGRAMADOS                906.717 
2.3.1.1.02.03.02        (-) VALOR ATUAL DAS CONTRIBUIÇÕES FUT. DOS PATROC.                                -    
2.3.1.1.02.03.03        (-) VALOR ATUAL DAS CONTRIBUIÇÕES FUT. DOS PARTIC.                                -    
2.3.1.1.03.00.00  (-) PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR          (5.419.816) 
2.3.1.1.03.01.00    (-) SERVIÇO PASSADO                   (5.419.816) 
2.3.1.1.03.01.01       (-)PATROCINADORES          (5.419.816) 
2.3.1.1.03.01.02       (-)PARTICIPANTES - 
2.3.1.2.00.00.00 EQUILÍBRIO TÉCNICO              31.775.289 
2.3.1.2.01.00.00  RESULTADOS REALIZADOS              31.775.289 
2.3.1.2.01.01.00    SUPERÁVIT TÉCNICO ACUMULADO              31.775.289 
2.3.1.2.01.01.01       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 31.775.289 
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2.3.1.2.01.01.02       RESERVA ESPECIAL PARA REVISÃO DO PLANO -  
2.3.1.2.01.02.00   (-) DÉFICIT TÉCNICO ACUMULADO - 
2.3.1.2.02.00.00  RESULTADOS A REALIZAR  - 
2.3.2.0.00.00.00 FUNDOS 20.402.367 
2.3.2.1.00.00.00  FUNDOS PREVIDENCIAIS 11.065.93 
2.3.2.1.01.00.00  REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA REGULAMENTAR 3.111.565 
2.3.2.1.03.00.00  OUTROS - PREVISTO EM NOTA TÉCNICA ATUARIAL 7.954.358 
2.3.2.2.00.00.00  FUNDOS ADMINISTRATIVOS 9.336.444 
2.3.2.3.00.00.00  FUNDOS DOS INVESTIMENTOS - 

 
A Avaliação Atuarial de 2017 foi desenvolvida considerando: 

 O Regulamento vigente do Plano de Benefícios – Sistema FIEMG, aprovado pela 
Portaria 513, de 30.09.2013; 

 As informações cadastrais dos participantes ativos e assistidos abrangidos pelo Plano 
na data-base de agosto/2017, cuja coerência e consistência dos dados foram analisadas 
mediante a aplicação de testes julgados necessários; 

 Os demonstrativos contábeis fornecidos pela CASFAM; 

 Premissas, hipóteses, regimes financeiros e métodos atuariais geralmente aceitos, 
observando-se a legislação vigente, às características da massa abrangida na avaliação 
e o regulamento do plano de benefícios avaliado. 

 
A Provisão Matemática a Constituir registra o valor atual do fluxo contributivo previsto, 

nessa avaliação, referente à dívida de serviço passado contratada pelos Patrocinadores junto à 
CASFAM. 

 
O Plano de Benefícios Sistema FIEMG possui dois fundos previdenciais constituídos, sendo o 

Fundo Coletivo de Risco (conta “Outros - Previsto em Nota Técnica Atuarial”) destinado à 
cobertura do Pecúlio por Morte Antes da Aposentadoria e das parcelas adicionais previstas para os 
Benefícios de Invalidez e Pensão por Morte Antes da Aposentadoria, e o Fundo Coletivo de 
Recursos Remanescentes (conta “Reversão de Saldo por Exigência Regulamentar”), destinado a 
registrar o montante correspondente aos recursos não utilizados para pagamento dos Benefícios e 
Institutos em decorrência de prescrição, ou excluídos da Portabilidade ou do Resgate, pelas multas e 
juros por atraso no pagamento das contribuições devidas ao Plano. Os valores dos fundos são 
informados pela Entidade. 

 
A parcela de “Contribuição Definida” registrada na Provisão Matemáticas de Benefícios a 

Conceder (PMBAC) equivale à soma dos saldos de conta formados pelas contribuições dos 
participantes e patrocinador acrescidas do retorno dos investimentos, enquanto a mesma parcela 
registrada na Provisão Matemática de Benefícios Concedidos (PMBC) equivale ao saldo de contas 
do assistido referente ao benefício adicional esporádico, cujos cálculos são de inteira 
responsabilidade da CASFAM. A parcela de “Benefício Definido” foi determinada atuarialmente 
com base nas hipóteses e métodos adotados nesta avaliação.  
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2. Hipóteses, Regimes Financeiros e Métodos Atuariais 
  

2.1.  Hipóteses 

Entre as hipóteses econômicas, financeiras, biométricas e demográficas de maior relevância, 
admitidas na avaliação atuarial de 2017, destacam-se as indicadas a seguir: 

 
2.1.1. Hipóteses Econômicas e Financeiras 

 Taxa de juros para desconto a valor presente: 5,00% a.a.; 
 Indexador Econômico do plano: INPC/IBGE para a Parcela BD e Retorno dos 

Investimentos para a Parcela CD; 
 Crescimento real de salários: 1,00%; 
 Crescimento real dos Benefícios do Plano: Não adotada; 
 Inflação anual futura estimada para cálculo dos fatores de capacidade: 4,21%; 
 Fator de capacidade Salarial: 1,00; 
 Fator de capacidade do benefício: 0,98. 

 
2.1.2. Hipóteses Biométricas e Demográficas 

 Mortalidade Geral1: AT 2000 Desagravada em 20% segregada por sexo; 
 Entrada em Invalidez: Álvaro Vindas desagravada em 60%; 
 Mortalidade de Inválidos: Winklevoss desagravada em 60%; 
 Rotatividade2: 7,03%. 

 
2.1.3. Outras Hipóteses 

A composição familiar do participante ativo foi determinada com base na família-padrão: 
95% dos participantes são casados, a esposa é 4 (quatro) anos mais jovem, com dois filhos 
dependentes cuja maioridade será alcançada quando o participante atingir 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. Para os aposentados e pensionistas, considerou-se a estrutura familiar informada. 

 
2.1.4. Adequação das Hipóteses 

As premissas acima foram determinadas de acordo com a legislação vigente, observando-se 
os dados estatísticos encaminhados pela CASFAM à Rodarte Nogueira. 

 
Consoante o que determinam a Resolução CGPC nº 18, de 28/03/2006, as Resoluções CNPC 

nº 09/2012 e nº 15/2014, a Instrução Previc nº 23/2015, e as boas práticas atuariais, cabe informar 
que: 

 

                                                           

1 AT 2000 Basic suavizada em 10%. 
2 para 30 < idade ≤ 60 anos: 7,03%; 
  para idade > 60 anos: 0,00%. 
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 A taxa real de juro atuarial foi reduzida de 5,25% a.a. para 5,00%a.a., acompanhando a 
recomendação do estudo técnico de adequação e aderência da hipótese de taxa de juros 
atuarial utilizada no desconto a valor presente das obrigações atuariais do Plano de 
Benefícios – Sistema FIEMG (Relatório RN/CASFAM n° 002-A/2017, de 
28.08.2017). A referida taxa encontra-se dentro do intervalo da taxa parâmetro de 
4,38% a 6,66%, estabelecido pela Portaria nº375/2017 para a duração do passivo do 
plano (de 9,50 anos observada na Avaliação Atuarial de 2016).  
 

 A inflação anual futura estimada para cálculo dos fatores de capacidade foi reduzida 
de 5,17% a.a. para 4,21% a.a., considerada aceitável para estimativas de longo prazo. 

 
 No que tange à hipótese de projeção de crescimento real anual de salários, a análise 

apresentada no Estudo de Adequação das Hipóteses Atuariais – 2017 (Relatório 
RN/CASFAM nº 003/2017, de 11.10.2017), juntamente com a manifestação da 
Patrocinadora de 20.12.2017, indicaram a adoção da taxa de crescimento salarial de 
1,0% a.a. que impacta na mensuração compromissos relativos aos benefícios cobertos 
pelo Fundo Coletivo de Risco. 
 

 A taxa de rotatividade foi aumentada de 1,5% a.a. para 7,02% a.a. acompanhando a 
recomendação do Estudo de Adequação das Hipóteses Atuariais – 2017. 
 

 Como resultado do Estudo de Adequação das Hipóteses Atuariais – 2017 (Relatório 
RN/CASFAM nº 003/2017, de 11.10.2017), as hipóteses biométricas de mortalidade 
geral, mortalidade de inválidos e de entrada em invalidez foram alteradas em relação 
às adotadas em 2016:  

 

Bases Biométricas 2016 2017 

Tábua Mortalidade Geral AT 2000 AT 2000 D20% 
Tábua Mortalidade de Inválidos Winklevoss D50% Winklevoss D60% 
Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas D50%  Álvaro Vindas D60% 

 

 O uso da família padrão na composição familiar do participante ativo e da família real 
para os assistidos para previsão dos pagamentos de benefícios de pensão, foi mantido. 

 

2.2. Regimes Financeiros e Métodos Atuariais 

Os benefícios programados da parcela de Contribuição Variável do Plano sob análise, foram 
avaliados pelo Regime de Capitalização e método de Capitalização Individual (ou Financeira), visto 
que o seu valor é obtido a partir da capitalização das contribuições efetuadas no período decorrido 
entre a data de ingresso do participante no plano e a data de sua aposentadoria. 

 
Os benefícios de risco desta parcela são avaliados pelo Regime e Método de Capitalização, 

uma vez que seus financiamentos se dão a partir dos Saldos de Conta Acumulados em nome dos 
Participantes complementados por recursos do Fundo de Risco, que são calculados pelo Regime de 
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Capitalização e Método Agregado. Este método, por sua vez, pressupõe a repartição do custo total 
dos benefícios pelo tempo de serviço médio dos empregados em atividade, mediante a fixação de 
importâncias anuais uniformes ou em percentual fixo da folha salarial. 

 
Com relação à parcela de Benefício Definido (Benefício Acumulado) não é mais aplicável 

método de financiamento, haja vista que os compromissos futuros já foram totalmente 
integralizados até a data referencial, 01/07/1999, momento em que passou a vigorar a alteração 
regulamentar que modificou a configuração anterior do Plano, de Benefício Definido para 
Contribuição Variável. 

 
3. Plano de Custeio 

 
3.1. Participantes Ativos ou Autopatrocinados  

São definidas como contribuições normais mínima e máxima do participante o resultado da 
aplicação dos seguintes percentuais sobre o seu salário-de-participação: 

• Percentual mínimo: 2,0%; 

• Percentual máximo: 8,0%. 

O participante que desejar contribuir com o percentual superior aos 8,0% de seu salário-de-
participação realizará uma contribuição adicional, conforme artigo 20 do regulamento vigente, 
todavia sem a contrapartida do patrocinador. 

 
Ao considerar as contribuições do participante, do valor resultante do percentual contributivo 

livremente escolhido sobre o salário, deve ser descontada a contribuição para o custeio dos 
benefícios de risco e administração.  

 
Seguem os percentuais médios sugeridos para serem aplicados sobre a contribuição de cada 

participante para a devida destinação de cada recurso: 
 

Tabela 1 – Destinação da contribuição do participante para o exercício de 2018 

 Sobre a Contribuição 

Participante (taxa média) 100,00% 

  Benefícios Programados 91,00% 

  Benefícios de Risco 1,00% 

  Administração 8,00% 

 
Em suma, da contribuição total do participante, 8,00% será destinado ao custeio 

administrativo e 1,00% vertido para o financiamento dos benefícios de risco, enquanto 91,00% será 
acrescido ao saldo de conta do respectivo participante. 
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A parcela contributiva do autopatrocinado, que seria de responsabilidade do patrocinador se 
fosse esse ativo, deve adotar os mesmos percentuais e critérios da contribuição normal do 
participante. 

 
3.2. Participantes Assistidos  

Os participantes assistidos, cuja data de início do benefício (DIB) seja posterior à data 
referencial (01.07.1999), não contribuem para o custeio do Plano. Já os participantes com DIB 
anterior à data referencial contribuem de acordo com a tabela a seguir: 

 
Tabela 2: Percentual de contribuição para os participantes 

Assistidos com DIB anterior à data referencial 

Faixa do Benefício  Percentual (%) 
Até a metade do teto de benefício3 3%  
Da metade do teto até o teto de benefício 5%  
Acima do teto de benefício 10%  

 
3.3. Patrocinadores  

A contribuição do patrocinador continuará paritária, respeitado o limite de 8,0% da folha 
salarial. 

 
Além disso, as patrocinadoras efetuarão contribuição extraordinária destinada ao pagamento 

do serviço passado dos participantes inscritos até a data referencial, sendo o custeio administrativo 
15% da prestação mensal. 

 
O custeio administrativo monta em 8,0% do total de contribuições normais vertidas pelos 

Patrocinadores e Participantes. 
 

4. Serviço Passado 

 
A dívida de serviço passado contratada pelos Patrocinadores junto à CASFAM foi 

renegociada em agosto/2017 e, o valor da prestação mensal de R$1.007.877,67 passou a ser de R$ 
500.000,00. Esse valor foi reajustado em janeiro/2018, conforme definição contratual, pela variação 
mensal acumulada do INPC ocorrida entre janeiro/2017 e dezembro/2017, passando de R$ 
500.000,00 para R$ 510.334,65. O custeio administrativo permanece em 15% da prestação mensal, 
percentual esse acordado na contratação da dívida entre as partes.  

 
Assim, do montante total, R$433.784,46 referem-se à amortização e R$76.550,20 ao custeio 

administrativo desse débito. O saldo remanescente da dívida é atualizado por INPC+5,50% a.a. 

                                                           

3 O teto de benefício a ser considerado no Plano de Benefícios - Sistema FIEMG é o teto do salário de contribuição da 
Previdência Social vigente à época. 
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5. Situação Econômico-Financeira do Plano 

 
Sobre a situação econômico-financeira do Plano, o confronto das Provisões Matemáticas 

reavaliadas com o Patrimônio de Cobertura do Plano constituído em 31.12.2017 revela Superávit 
Técnico Acumulado de R$31.775.288,95, equivalente a 17% das Provisões Matemáticas (Parcela 
BD), que já considera o valor da Provisão Matemática a Constituir referente à dívida de Serviço 
Passado contratada pelos Patrocinadores junto à CASFAM. 

 
Em relação às Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos e a Conceder, as perdas 

atuariais superaram os ganhos nessa avaliação. Como perdas atuariais relevantes têm-se a alteração 
das tábuas biométricas, redução da taxa de juros e da projeção de inflação futura, com a 
consequente elevação do fator de capacidade, que agravaram os compromissos do plano em  
R$ 9.037.692,55 e R$ 5.381.203,55, respectivamente. Como ganho atuarial relevante tem-se a 
alteração da rotatividade que reduziu esses compromissos em R$ 543.830,18. Portanto, apurou-se 
em R$ 13.875.065,92 a perda atuarial resultante das alterações das hipóteses atuariais sobre as 
referidas provisões matemáticas. 

 
Posto isso, registra-se que as provisões matemáticas reavaliadas são aproximadamente 8,63% 

superiores àquelas determinadas na avaliação de 2016 e atualizadas por recorrência até a data do 
cálculo. 

 
Apesar desse aumento, a situação econômico-financeira do Plano não se agravou em 2017, 

em função do desempenho financeiro do plano que superou o mínimo atuarial esperado, estimando-
se ganho de 2,10%, cerca de R$ 7,5 milhões, quando comparamos o Patrimônio de Cobertura do 
Plano em 31.12.2017 (R$ 370,498 milhões) com o que seria esperado para a mesma data (R$ 
363,026 milhões) a partir da evolução do respectivo patrimônio de 31.12.2016, considerando os 
saldos contábeis mensais de 2017, exceto o de investimento, e as hipóteses financeiras da avaliação 
atuarial de 2016 (Indexador do Plano + 5,25%a.a.).  

 
Tendo apurado resultado superavitário, a Entidade deverá observar os procedimentos 

previstos pela Resolução CGPC nº 26/20084, em especial o especificado no Título III.  
 
Segundo o Art. 7º e Art. 8º da referida Resolução, anteriormente à constituição da reserva 

especial para a revisão do plano de benefícios, deve-se constituir a reserva de contingência para 
garantia dos benefícios contratados, em face de eventos futuros e incertos até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor das provisões matemáticas ou até o Limite da Reserva de Contingência. 

 
Aplicando-se a formulação descrita no Art. 7º da Resolução CGPC nº 26/2008 para a duração 

do passivo do Plano de Benefícios - Sistema FIEMG, apurada em 9,63 anos nessa avaliação, tem-se 
como limite de reserva de contingência em 31.12.2017 o valor de R$ 36.741.204,76: 
                                                           

4 Alterada pelas Resoluções CNPC 10/2012, 13/2013, 14 e 16/2014 e pela Resolução CNPC nº 22/2015, de 22/11/2015. 
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Limite Reserva de Contingência = [10% + (1% x 9,63)] x 187.168.643,73 = 36.741.204,76 
 
Reserva de contingência = Mínimo (25% x 187.168.643,73; 36.741.204,76) = 36.741.204,76 
 
Como o resultado superavitário é inferior ao limite acima estabelecido, não há necessidade de 

constituição de reserva especial para revisão do plano de benefícios. 
 
Conforme observado no Balancete Patrimonial de 31.12.2017, o Plano encontra-se em 

equilíbrio econômico-financeiro e atuarial. 
 
Este é o parecer. 
 
 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2018. 
 

Rodarte Nogueira - consultoria em estatística e atuária 
CIBA n° 070 

 
 
 

 
Taciana Vieira Martins de Almeida 

Responsável Técnico Atuarial 
MIBA/MTE Nº 2.134 
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 3 GESTÃO DOS INVESTIMENTOS

Os recursos garantidores do Plano de Benefícios do Sistema FIEMG estiveram investidos ao longo de 2017 nos seguintes segmentos: Renda 
Fixa, Renda Variável, Investimentos Estruturados, Investimentos Imobiliários e Operações com Participantes (Empréstimos). 

A gestão da CASFAM segue fielmente as diretrizes constantes na Política de Investimentos e as legislações que regulam as Entidades Fechadas 
de Previdência Complementar, incluindo a Lei Complementar nº 109/01, a Resolução CMN nº 3.792/09 e suas demais alterações.

O acompanhamento dos investimentos é feito sistematicamente e o desempenho global da carteira em 2017 foi de 9,36%, enquanto a meta 
atuarial ficou em 7,45% – o que representou uma rentabilidade de 125,64% em relação à meta. 

3.1 POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

A Política de Investimentos estabelece princípios, metodologias e parâmetros de gestão dos ativos da CASFAM, segundo seus objetivos e ca-
racterísticas. A gestão da CASFAM é permanentemente motivada por valores baseados em responsabilidade, solidez financeira, transparência, 
honestidade, coerência, excelência e profissionalismo.

Nesse sentido e com base nas particularidades do Plano de Benefícios do Sistema FIEMG, a Política de Investimentos foi elaborada de maneira 
a possibilitar uma gestão ativa dos recursos. Assim, serão apresentados a seguir os principais itens determinados no documento. 

3.1.1 BENCHMARK - ÍNDICE DE REFERÊNCIA

O índice de referência, ou benchmark, para determinado segmento de aplicação é o índice que melhor reflete a rentabilidade esperada para 
o curto prazo, isto é, para horizontes mensais ou anuais, conforme as características do investimento.

Segmento Benchmark

Global INPC + 5,25%

Renda Fixa IPCA + 5,25%

Renda Variável Ibovespa

Investimentos Estruturados 
(FIPs)

(Multimercados Estruturados)

INPC + 7,25%

IFMM

Investimentos no Exterior MSCI

Imóveis INPC + 5,25%

Empréstimos INPC + 5,25%

3.1.2 ADMINISTRADOR ESTATUTÁRIO TECNICAMENTE QUALIFICADO (AETQ)

A Diretora de Investimentos e Controles Atuariais, Letícia Carla Ataíde, é a Administradora Estatutária Tecnicamente Qualificada (AETQ) que 
responde pela estrita obediência às normas legais, sob pena de responsabilidade civil e criminal, independentemente da responsabilidade 
solidária dos demais administradores.

Essa indicação perdura durante o mandato da Diretora, podendo ser alterada a qualquer momento pelo Conselho Deliberativo.

3.1.3 CONTROLE DE RISCOS

A verificação e o controle dos riscos inerentes à gestão do Plano de Benefícios são realizados de forma regular e proativa pela CASFAM, 
estabelecendo os alicerces para a implementação do modelo de Supervisão Baseada em Risco. 

Os Riscos de Mercado, Crédito, Atuarial, Liquidez, Operacional, Terceirização, Legal e Sistêmico são constantemente identificados, avaliados 
e monitorados pela Entidade. 
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3.1.4 ALOCAÇÃO DE RECURSOS

A alocação dos recursos do Plano está em conformidade com os limites legais por segmentos de aplicação, estabelecidos pela Resolução CMN 
nº 3.792, e com os limites inferiores e superiores previstos em Política de Investimentos. Veja o quadro abaixo.

Alocação de Recursos - Plano de Benefícios do Sistema FIEMG - Previdencial

Segmento Benchmark
Limite Legal 

3.792
Alocação 
Objetivo

Limites Política Alocação 
Final 2017Inferior Superior

Global INPC + 5,25% - - - - -

Renda Fixa IPCA + 5,25% 100% 84% 55% 100% 80,00%

Renda Variável Ibovespa 70% 1% 0% 30% 0,03%

Investimentos Estruturados 
(FIPs) 
(Multimercados Estruturados)

INPC + 7,25%
20% 5% 0% 15% 6,54%

IFMM

Investimentos no Exterior MSCI 10% 0% 0% 2% 0,00%

Imóveis INPC + 5,25% 8% 8% 0% 8% 9,67%

Empréstimos INPC + 5,25% 15% 2% 0% 15% 2,82%

3.1.5 DERIVATIVOS 

As operações com derivativos são permitidas, desde que respeitados os limites, restrições e demais condições estabelecidas no art. 44 da 
Resolução CMN nº 3.792/2009 e regulamentações posteriores, sendo prevista sua utilização como instrumento de hedge (proteção).

Essas operações estão vedadas para o Plano de Benefícios do Sistema FIEMG nas aplicações realizadas em carteira própria, sendo a posição 
em derivativos alocada nas aplicações em fundos de investimentos. 

3.1.6 PRECIFICAÇÃO DOS ATIVOS FINANCEIROS

Os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras e fundos de investimentos são precificados pelo método estabelecido pelo custodian-
te. A CASFAM possui serviço de custódia junto ao Itaú Custódia. 

3.1.7 PRINCÍPIOS SOCIOAMBIENTAIS

A observância aos princípios socioambientais na gestão dos recursos depende da adequação do processo de tomadas de decisão, de forma 
que os administradores da Entidade tenham condições de cumprir as regras de investimento responsável. 

A CASFAM possui uma estrutura enxuta e focada no controle de riscos. Desse modo, os princípios socioambientais serão observados sempre 
que possível, sem adesão a protocolos e regras.
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3.2 PORTFÓLIO DOS INVESTIMENTOS E ENQUADRAMENTO DOS ATIVOS

A Resolução CMN nº 3.792, de 24 de setembro de 2009, estabelece as diretrizes à aplicação dos recursos das entidades fechadas de previ-
dência complementar. Em 31 de dezembro de 2017, a distribuição e a composição dos investimentos da CASFAM eram as seguintes:

Plano de Benefícios do Sistema FIEMG - Previdencial

Tipo de Aplicação R$ Dez/17
% Sobre Recursos 

Garantidores 
Limite 
Legal

Enquadramento

Recursos Garantidores do Plano  378.855.233,25 100,00% - -
Disponível  3.559.119,84 0,94% - -
Investimentos  375.300.181,51 99,06% - -
Renda Fixa  303.090.117,45 80,00% 100% 

Títulos Públicos Federais 285.746.188,16 75,42% 100% 

Demais Títulos de Renda Fixa 0,00 0,00% 80% 

Depósito a Prazo com Garantia Especial  -   0,00% 80% 

Debêntures não Conversíveis  214.635,26 0,06% 80% 

Fundo de Investimento Referenciado                                                  -   0,00% - 

Fundo de Investimento de Renda Fixa                                                           6.014.813,16 1,59% - 

Fundo de Investimento Multimercado                                                           11.114.480,87 2,93% - 

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios                                  -   0,00% 20% 

Renda Variável  108.346,47 0,03% 70% 

Fundo de Investimento em Ações  108.346,47 0,03% 35%

Investimentos Estruturados  24.769.266,79 6,54% 20% 

Fundo de Investimento em Participações 13.890.592,58 3,67%
20% 

Multimercados Estruturados 10.878.674,21 2,87%

Investimentos Imobiliários  36.645.673,35 9,67% 8% x
Imóveis para Aluguel e Renda  36.291.000,00 9,58% 8% x
Aluguéis 354.673,35 0,09% - 

Empréstimos  10.686.777,45 2,82% 15% 

Exigível  4.068,10 - -
Exigível Operacional – Investimentos  4.068,10 - -

Exigível Contingencial – Investimentos  -   - -

Plano de Benefícios do Sistema FIEMG - PGA
Recursos Garantidores do Plano  8.911.391,20 100,00% -

Disponível  292.681,52 3,28% -
Investimentos  8.618.709,68 96,72% -
Renda Fixa  8.618.709,68 96,72% 100% 

Fundo de Investimento Multimercado             8.618.709,68 96,72% -

Exigível  -   - -
Exigível Operacional – Investimentos  -   - -

Exigível Contingencial – Investimentos  -   -

A alocação realizada pela CASFAM levou em consideração o cenário macroeconômico, as expectativas de mercado, a Política de Investimen-
tos e a legislação vigente. A Entidade encontra-se enquadrada nos limites estabelecidos legalmente em todos os segmentos de aplicação, 
exceto no segmento de Imóveis. 

Em função das reavaliações realizadas nos imóveis nos últimos exercícios, a carteira da CASFAM apresentou um desenquadramento passivo 
em relação ao limite máximo de 8% permitido para investimentos nesse segmento, conforme Resolução CMN nº 3.792/2009. Porém, a re-
ferida Resolução não considera como infringência ao limite estabelecido o desenquadramento passivo decorrente da reavaliação de imóveis.
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3.3 DESEMPENHO E RENTABILIDADE DOS ATIVOS

A rentabilidade mínima esperada dos investimentos é definida com base na meta atuarial do Plano de Benefícios da CASFAM. Essa meta é 
composta pela taxa de juros real da avaliação atuarial mais o índice de correção dos benefícios pagos pelo Plano. 

Na CASFAM, a meta atuarial em 2017 foi INPC + 5,25%, o que resultou em uma taxa de 7,45%. A rentabilidade alcançada pelo Plano no 
ano foi 9,36%, resultado 125,64% superior à meta. 

A rentabilidade apurada por segmento de aplicação, comparada com os principais índices de referência de mercado e com a meta atuarial, 
pode ser observada no gráfico a seguir: 
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RENTABILIDADE DOS ATIVOS

3.3.1 SEGMENTO DE RENDA FIXA 

A CASFAM fechou o ano de 2017 com 80,0% dos seus recursos aplicados no segmento de Renda Fixa. Os recursos estavam alocados em 
títulos públicos, fundos de investimentos e ativos de crédito privado. 

A rentabilidade apurada em 2017 foi de 9,16% e o segmento teve um bom desempenho, influenciado principalmente pelo CDI e pelas taxas 
dos Títulos Públicos Federais acima da meta atuarial.

3.3.2 SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL 

A CASFAM possuía, em dezembro/2017, 0,03% dos seus recursos aplicados no segmento de Renda Variável, obtendo uma rentabilidade de 
-3,99% no ano. Essa carteira é composta por um único fundo, que é descorrelacionado com o Ibovespa e está em fase de encerramento.

3.3.3 INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 

A CASFAM finalizou o ano de 2017 com 6,54% de seus recursos aplicados no segmento de Investimentos Estruturados.

O segmento encerrou 2017 com um resultado de 11,67%. São classificados como investimentos estruturados: os Fundos de Investimentos 
em Participações (FIPs) e os Fundos Multimercados. Na carteira de FIPs, investimos em diversos setores: infraestrutura, serviços, tecnologia 
da informação, energia e plantio de eucalipto. Alguns desses projetos ainda se encontram em estágio de investimento e nessa etapa há um 
intenso desembolso de recursos. A rentabilidade dos FIP´s fica concentrada no período de desinvestimento dos ativos. 

Em 2017, a CASFAM começou suas estratégias de alocação em fundos multimercado estruturados, aproveitando o ambiente macroeconômico 
de fechamento da curva de juros, redução da taxa SELIC, prêmios menores das NTN-Bs e alta rentabilidade dos fundos nesse segmento.

Os Investimentos Estruturados fazem parte de uma alocação estratégica, visando à diversificação do portfólio. O sucesso dos ativos depende 
dos fundamentos econômicos e do cenário em que estão envolvidos tendo como objetivo obter rentabilidades superiores às aplicações tradi-
cionais, a exemplo da renda fixa.
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3.3.4 INVESTIMENTOS NO EXTERIOR

No ano de 2017, a CASFAM não realizou investimentos no exterior.

3.3.5 IMÓVEIS

O segmento de imóveis gerou uma rentabilidade de 14,03% no ano de 2017. Essa rentabilidade refere-se aos aluguéis recebidos das patroci-
nadoras mensalmente e à reavaliação da carteira imobiliária.

A carteira imobiliária da CASFAM é composta por três imóveis: edifício José de Alencar (CLE); 17,5% da propriedade do edifício Villa Lobos 
(Belo Horizonte); um apartamento no condomínio Maceió Atlantic Suítes (Maceió).

3.3.6 OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES 

Esse segmento contempla os empréstimos feitos com recursos do Plano de Benefícios aos seus participantes. A rentabilidade apurada no ano 
foi de 13,33% e corresponde a um retorno superior ao indexador do segmento (INPC + 5,25%). As regras para concessão de empréstimos 
estão definidas em regulamento específico, aprovado pelo Conselho Deliberativo da Entidade. 

 4 GESTÃO CONTÁBIL

As demonstrações contábeis de 2017 foram elaboradas em atendimento às disposições legais dos órgãos normativos e reguladores das ativi-
dades das entidades fechadas de previdência complementar, especificamente a Resolução CNPC nº 8/ 2011, sendo contempladas as altera-
ções contidas na Resolução CNPC nº 12/2013; Instrução SPC nº 34/2009; Instrução Previc nº 5/2011; Instrução Previc nº 25/ 2015; Resolução 
CFC nº 1.272/2010, que aprovou a ITG 2001 (NBC TE 11), e as práticas contábeis brasileiras. As peças contábeis foram auditadas pela UHY 
Auditores Independentes e aprovadas pelo Conselho Fiscal e Deliberativo da CASFAM.

As Demonstrações Contábeis, juntamente a Notas Explicativas, Relatório dos Auditores Independentes, Parecer do Conselho Fiscal e Manifes-
tação do Conselho Deliberativo, estão apresentadas a seguir.

4.1 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis são uma representação estruturada da posição patrimonial e financeira e do desempenho da entidade, sendo 
úteis a um grande número de usuários em suas avaliações e tomadas de decisão econômica. Também objetivam apresentar os resultados 
da atuação da administração, em face de seus deveres e responsabilidades na gestão diligente dos recursos que lhe foram confiados. Para 
satisfazer a esse objetivo, as demonstrações contábeis proporcionam informação da entidade.

4.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO

O Balanço Patrimonial apresenta a posição patrimonial consolidada da entidade quanto ao Plano Previdencial e ao Plano de Gestão Administra-
tiva (PGA), em que o ATIVO é o valor do qual a CASFAM dispõe para pagar os compromissos de todo o Plano de Aposentadoria e da Gestão 
Administrativa – sendo considerado o conjunto de bens e direitos –, e o PASSIVO são obrigações que a entidade tem, como o pagamento de 
benefícios e de terceiros.

4.1.2 DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL CONSOLIDADA – DMPS

A Demonstração da Mutação do Patrimônio Social Consolidada representa o saldo do patrimônio social no início e no final do exercício, 
apresentando os eventos que alteraram o patrimônio consolidado da CASFAM. 
Item 1 - Adições: demonstram todos os recursos que contribuíram para o aumento do patrimônio social do exercício. 
Item 2 - Deduções: demonstram todos os recursos que contribuíram para a diminuição do patrimônio social do exercício. 
Item 3 - Acréscimo/Decréscimo no Ativo Líquido: demonstram a variação anual do patrimônio social do exercício.
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4.1.3 DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO POR PLANO DE BENEFÍCIOS – DMAL  

A Demonstração da Mutação do Ativo Líquido apresenta o saldo do ativo líquido do plano de benefícios no início do exercício. 
Item 1 - Adições: representam as entradas de recursos no Plano Previdencial, ou seja, são os valores recebidos de patrocinadoras e participantes, 
a título de contribuições, cuja finalidade é o pagamento de benefícios de aposentadorias desses participantes, bem como a obtenção de rentabili-
dade proporcionada pelo retorno dos investimentos desses recursos no mercado financeiro.
Item 2 - Deduções: representam todos os recursos que contribuíram para a diminuição do ativo líquido do plano de benefícios durante o exercício. 
Item 3 - Acréscimo/Decréscimo no Ativo Líquido: demonstram a variação anual no Ativo Líquido do plano de benefícios.
Item 4 - Operações Transitórias

4.1.4 DEMONSTRAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO POR PLANO DE BENEFÍCIOS – DAL   

A Demonstração do Ativo Líquido apresenta a posição patrimonial do plano de benefícios administrado pela entidade. 
Podemos entender o relatório como o “Balanço Patrimonial” do plano Previdencial, assim discriminado: 
Item 1 - Ativos/Investimentos: representam os montantes que a entidade possui aplicados no mercado financeiro detalhado por segmento.
Item 2 - Obrigações Operacionais e Contingenciais: representam os compromissos a pagar (imediatos e futuros) do plano a terceiros. 
Registram os valores de benefícios a pagar aos participantes e assistidos do plano e as retenções da gestão previdencial.
Item 3 - Fundos não Previdenciais (Fundo Administrativo): representam a participação do Plano Previdencial no saldo do Fundo 
Administrativo. Como a CASFAM administra apenas um plano previdencial, todo o valor do fundo administrativo é alocado ao referido plano. 
Item 4 - Resultados a Realizar: não se aplica à CASFAM.
Item 5 - Ativo Líquido (1-2-3-4): compreendem os compromissos do plano com os seus participantes e assistidos, sendo composto pelas 
Provisões Matemáticas, Superávit/Déficit Técnicos e Fundos Previdenciais. 
Item 6 - Apuração do Equilíbrio Técnico Ajustado: demonstra o valor do ajuste de precificação. 

4.1.5 DEMONSTRAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA CONSOLIDADA – DPGA

A Demonstração do Plano de Gestão Administrativa apresenta a movimentação (receitas e despesas) administrativa da entidade, na qual 
podemos verificar a composição das receitas, gastos administrativos, sobras ou insuficiências da gestão administrativa.

4.1.6 DEMONSTRAÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS DO PLANO DE BENEFÍCIOS – DPT  

A Demonstração das Provisões Técnicas apresenta a composição dos valores comprometidos com o pagamento dos be-
nefícios do plano de benefícios administrado pela entidade, sendo:
Item 1 - Provisões Matemáticas: são os valores comprometidos com os pagamentos de Benefícios de todos os participantes do Plano. 
Item 2 - Equilíbrio Técnico: representa a falta ou a sobra de recursos no plano de benefícios administrado pela entidade. 
Item 2.1 - Resultados Realizados: são registradas a falta ou a sobra de recursos ao longo dos anos. 
Item 3 - Fundos:  os recursos são utilizados para garantir a segurança do pagamento dos benefícios prometidos pelo plano ou recursos que 
o plano poderá distribuir.
Item 4 - Exigível Operacional: são os pagamentos que o plano de aposentadoria terá que realizar.
Item 5 - Exigível Contingencial: são provisões de pagamentos futuros dos processos judiciais classificados pelos advogados como perda provável.

4.2 NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Notas Explicativas contêm informação adicional em relação à apresentada nas demonstrações contábeis. Essas Notas explicativas ofere-
cem descrições narrativas ou segregações e aberturas de itens divulgados nos relatórios contábeis e informações acerca de itens que não se 
enquadram nos critérios de reconhecimento patrimonial, mas merecem destaque para a melhor compreensão dos números apresentados nas 
demonstrações contábeis.
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4.3 PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES   
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4.4 PARECER DO CONSELHO FISCAL 
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4.5 MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 
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Rua Bernardo Guimarães, 63 - Funcionários - Belo Horizonte, MG - 30140-080
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